
Caçapava, 17 de janeiro de 2024.
 

 
De: Plenário 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2542/2023 
Proposição: Emenda Modificativa n° 1/2023
 
Autoria: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho 
 
Ementa: Modifica o § 2º do Art. 1º do Projeto de Lei nº 88 de 2023, que determina a fixação
de placa, cartaz ou banner nos estabelecimentos de saúde, farmácias e drogarias, públicas
ou privadas da Cidade de Caçapava a divulgar os telefones de emergência em saúde e
demais serviços públicos relevantes.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Discussão e Votação Única
 
Ação Realizada: Pela Aprovação da emenda
 
Descrição: 
A emenda modificativa nº 01 foi aprovada por unanimidade na 37ª Sessão Ordinária do Ano,
realizada no dia 31 de outubro de 2023, fazendo parte do projeto.
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Encerramento de Processo de Emenda
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Andrea de Mello Rosa
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Assinado por: Denise da Silva Gonçalves
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Brasil.
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